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rfJ-(;- LEI N° 18.424, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

Altem a lei rf 18.286, de 30 de dezembro de

\ (\J\.. tt2 2013. na, partes que e.pec;ll<a.

A ASSEMBLEIA LEGISLAm,A DO ESTADO DE GOIÁS. no.

termos do ar1. 10 da Constltuiç.a.oEstadual, decreta e eu sanciono o seguinte Lei:

Art. 1° SJo IntrodUZidas na Lei nO18.286, de 30 de dezembro de

2013, u seguintes aneraç6es:

1-quanto ao inciso 11do art. 1-:

a) à ftem 6 da 811nea-b- fICOsuprimido;
b) a allnaa .c. passa a ler a seguinte redaçAo:

-Art. 1° . -•................••........•..... , .

11 ••••••..•••••••••••••.••••••••••••••••••••

cl .
1.Presidêncla:

1.1. Gorêncla Juridica:
2. Chefia de Gabinete;

.• 3. Diretoria de Gosta0, Planoj'amento o Finanças:

3.1. Gerência de Admlnl1baçao (li Planejamento;
3.2. Gerencia de Projetos, Contratos e Convênios:

•. Dlretotia de Esporte e Laze!"=
4.1. Gerencia de Esporte euzer;
4.2. Gerênda de Iniciaçao esportiva;

U. Gerência de Esperte de Rendimento;
. 4.4. Gerência de Programas Especfals;

4.5. Gerência do Proe.porte: (NR)

11_ qlJ2nto tl:saltemç6es que.o Anexo Único Introduz no inctso tv do

Anexo I da lel "'17.257, de 25 de janeiro de 2011:

a) a Ger6ncla do Proelporte fica suprimida da allneá "h-~

b) a allnea .r fica aàsim red}gkta:
"N •..........................................

ij Agénda Golana de Esporte e ~r:
Presid!ncla:
Gerência Jur1ãa;
Chefia de Gabfnete;
O!tetoria de Ge$IQO,Planejamento e Finanças:
Gerência de Admlnistr8ÇAoe Planejamento;
Geftncia de Projetos, Contratos e Convenlos;
Diretoria de Esporte e Lazer:
Gerência de Esporte e Lazer;
Gerência de InlclaÇêo Esportiva;

• Gerência de Esporte de Rendimento:
Gerência de Programa! Espedals;
Gerencla do ProespOrte: (NR)

Art. r Esta Let entra em vigor na data de sua ~ticaçAo,
totrOaglndo os seU!; ofeltos 8.1- de Janeiro de 2014.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS. em

GoiAnle. 08 de ~ de 2014,126' de ReP\lbllco. .

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.425, DE {l8 DE ABRIL DE 2014.

Introduz alteraçCM fiO Estatuto dos Bombeiros
Militares do Estado de Galãs, baixado peta Lei nO
11.416, de 05 de fevereiro de 1991.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. no.

lermos do art. 10 da Conautufçao Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte Lel~

Art. 1- O art. 78 do EstAMo dos Bombeiros Militam do Corpo de
Bombeiros MUltar do Estado de Galés, baixado pela lei nO 11.416. de 05 de

~everelrode 1991, passa a vigorar com os acréscimos e as altaraQ6es seguintes:

~ Diário Oficial.. ------------
.M.7B .....................................................................•..........................

~1•....................................................................................................
.. / ,....................................•.......

d) (or eleito em assemblela geral de essoc:iadOSpara o exe.rclcio de
mandato em associaçAo representativa de categoria de ofldals ou .
d? pmÇoasdo Corpo de BombeIros Mi5tar do Eltado de G~s, desde
que atendidos os cntértos de convoniêncla e oportunidade,
fi ,2iIO bombeiro mirrtar agtegado em conforrnklade com o dispos~o
na!; ,gllneas -a", -b- e ocr do ~ 1- , considerado, para lodos os

efeitos, como em serviço ativo.

fi s- Na hlpólese prevlsta na allnea "d- do ~ 1° deste ar1lgo, a
agregação é condtclonada ti prévia autoriZaçAo do Comandant~
Geral, que dOckIfré sobre a eléUvaçêo da medida segundO os
erttérlos de conveniência. e oportunidade do serviço • da

admlnlslrDÇaOdo Corpo do Bombeiros Militar.
~ 10. Se concedida a aulortzaçao, 8 modalidade de agregaçAo
prevista na 811nea"cr do ~ 1° deste artigo sem contada da data de

sua coneessao.
~ 11. Na hlp6tése d.llIaUnu .d" do 5 1. deste artigo, poderAO ser
agregados &Omente bombelrofi mUltares eleltoo para cargos na

Diretoria ExéCUtt'-'ade ássoclaç6es representativas da clas,e de
ofidais ou de praças do Corpo da Bombeiros Militar do Estado, ,
fiCandolimitado em dois ó nOmerode bombeiros mlntaros ~ classe,
sendo 8SS6guradaa remuneraça.ode leU9 postos ou graduaç6e8.
~ 12, O bombeiro mUitarocupante de comando. cargo de provimento
em comissl:o, chefia ou função de amf\ança, devem exonetar-te do
cargo ou funçAo, por mcompatlbilidade com o afaslamenlo previsto

na allMa "cf do 11° deste lrUgo: (NR)

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicàçAo.

PALÁCIO Dl? GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁS. em

GolAnla. 00 de o.Xr'..:L de 2014. 128' d. Repllblico. '

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

cP ..,LEI N° 18.426, DE 08 DE ABRIL DE 2014.
~J .

.J~. i Autor1zo • aquiliçao e reve..ao dos imóveis que
~ especifica e d' outras providêndas,

~
• A ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos

termos do ait. 10, Inciso XI, da ConsUtuiçlo Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte leI:

M. 1- Frc:ao Chefe do Poder Executivo autorizado (I adquirir pal1l o

Eatado de Golas, mediante dOaçAOfeita pelo Municlpio de Montes CIal'M do
Goiás-GO, penoa Jurfdica de direito ~b11Co Interno, Inscrita no CNPJIMF sob o
ne 0176n22lOOO1-39, com sede na Avenida Santoa Oumoht, n° 511. Setor Água
Branca. d~amente autorlzada peta lei munldpal n- 962, de 25 de abril de 2011,
as 4reas públicas municipais com a. segum,tcs denomlnaçoes: ChéCara ;478.0A2,
com área de 2.8OOm' (dois mn • oitocentos metTO$qu~dradoa), c1rcunsctlta naa
ItmllaçOes de '"fmnle 40,OOmcom 8 Alameda Adao Gallza PIteS; fundo 40,oom
com 8 Chicera 478 A-i; I4do dlre"o 70,OOm com 11 Chllcallt 478 A.1; lado
esquerdo 70,oom com a Avenida aahla", contt8ntG da Matr1eula nO 3.095, do
Cart6rio de Im6v8lS, Pessoa' Jurtdicas, TllulaS e Documentos. Protestos e
Tabelionato de Notas daquela Comarca e lote "78-AJ, com 'rea de 856,22'""
{oitocentos e clnquenta e .seisvtrgula vtnte e dOi$metros quadradOs}, dentro dos
nmltes e co~ontaçOes de "'re'nte 18,SOrncom a Avenida Bahia: fundo 26.76m
com • Chécara 478-A1; lado dire!to o4O,OOmcom a CháCllra 478 A•.2; lado
esquerdo 40.35m com o Córrego Camndé", Matr1cula nO5.094, Uvro 02 de 09 de.
agosto de 2013, do Cart6rlo de RegIstro de ImOvels, Pes&oas Jurfdlcas. TltulOl e
OOCOmonlos, Protestos e Tabelionato de Notas dequel. eomarco. peJfozendo

3.656,22,rn" (três mU. sets~ntot e elnQuenta e seis vtrgula vint'\ c dol& metros

quadrados).

Pamgl'8fo (mico. Nos Imóveis urbanos descritOs e caracterizados no
csput deste artigo JII se encontra ih5talado e em funcionamento o F6rum da

CotnntC8 de Monte!. Claros de Gotáa.GO.

Art. ~ FICa o Chofe do Poder ExecutiVo autortzado a reverter,
medlanta doaçao, ao patrimônio do MunlclplO de Montes C1al'osdê Goiá&-GO, o

terreno por ele doado 80 Ettado de GolAs, denominado A.1, quadra
27~. compreendendo 11 áree de.5.063.73tnt (cinco mU o &essenta e trêS vlrgula
setenta -e tr!s metros quadrados), dentro doe IlmitlS c eonfrontaçOeS seguIntes:
-(rente 55,DOmcom a Alamoda Adio Gll1za Pires: fundo 44,6Sm com o Córrego
'Carand*; lado direito 102,00m com a CMcara ••78-A; 18doesquerdo «,65m com
o Córrego cemnd'-, Matrfcu1an- 5.093, Ltvro 02, de 09 de agosto de 201'3, do
cart6tlo de Registro de ImÓVOis•. Poucas Jurfdlcas. TIlulas e Ooçumentos,
Protestos e Tabellonado de ~otas daquol=l Comllrca. objetfva~o a regutartzaÇ80
definitiva da 'ma ocupada pelo Fórum da COmnrcl de Montes Claros de GoIás-

GO.

Art, 3' Esta Lo! ontm em vfgor na data de sua pubfle8Ç60.

PALÁCIO DO. ~C}VERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GoIânla.'aB de olr1il..J de 2014. 126' da Republlca. .

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

cP ~~LEI N° 18.427, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

\I.-J' . ':f:.. Revogo e revigOril disposllívOS da. Lols que ospeclllca.
• O(

A ASSEMBLElA LEGISLAnVA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos
lermos do art.i0 da ConstlfulçAo Estadual, decreta e eu ~ndono a seguinte lei:

Art. 1- Fica revogado o indso XI do Irt. a- da Lei nO17.842, de 04 do
dezembro do 2012. com rodaçAo dada pela Lcl nO 17.930, de 27 do dezembro de
2012, ê ao ari. E)O desta OltimaLel6 conferida a seguinte redaçao:

"Art; GO'Ffcamrevogados o!i 2° do art. se d. tel nO 14.910, de 11 de
~OIlO de 2004, com redtlÇao dada pela Lei tf 16.865, de 30 de
dezembro do 2009.' (NR)

Art. ~ Em decorr6nda da nova redaçêO d.dI pelo art. 1. ao art. G-
da LeJne 17.930, de 27 de dezembro do 2012, ~o revigoradas.., d1spos~s do
IncisoVlIIdo att. 5-da Leln-17.297,de26dl!l abtllde 2011..

Art. 3- Esta lei entra em \ligar na datÓ de sua pubucaçao.

PALÁCIO DO GO~RNO DO ESTADO DE GOIÁs, em .j'
00 de a1Y1A1 de 2014. 126' da ReP\lblico.' :..t.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR ' S .. ,
I

cP LEI N° 18.428, DE 08 DE ABRIL DE 2014. I
\\\l\ .~ç ~. Ded ••• de ulJllóade publlco a enlldade que espocfflcll.

A ASBEMBLEIA LEGISLAnVA 00 ESTADO DE GOIÁS. no.
t8l'l"l1o&do IIrt. 10 da ConstiMçlo Estadual, dccmta e eu sanciono I ngulnte LeI:

Att. 1- Fk:a dlJClarâd. do utllidade pública 8 CASA DE I

RECUPERAÇÃO PROJETO EMANUEL -eAREPE •• lnscrtla no Cada.1n> Naâon.t
f da Pessoa Jurfdlca (CNPJ) sÓb ti rf' 12.477.00BlOOO1-66,sltuada no Munlcfpio de

Golanla-GO. •

Art. 2' Esta Lei antm em vigor n!l data do sua publicaçtO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

. Goiânia. oe de ~ de 2014. 126' da ReP1!blico.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

aO f LEI N° 18.429, DE 08 DE ABRIL DE 20';4.

<\.~O .
~\l.' Ac:reseentadJspoa1tl'lO é Lei n- 18.162.de 17 da

-!.- aetembro de 2013, e dA outras p1'OV/d6nçias.

.\0
A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos termos do art. 10 da ConSUtulçAoEstadunl, decreta e eu sanciono a segulntc

Lei:

Art. 1. A. lei n" 18A62: de 17 de &etembro de 2013, que
dllpOe sobre o 5eNlÇD de Tranapottl!l Rodovtino Intermunlcipal do Paaugeltos

-- i.~ pub~ nAo lI«f,o 1eltu Inles do prazo mfnlrno •
I

DIRETORIA INFORMAÇOES TÉCNICAS • de ~ (quarenlll e oito) horIIS úleb após o ma'oenallv dado

1--- -- - -- ~~-"-~- ---" --- - ----- ._-. ---~---- -- ----------_. enwda na "'GECOlA.• ORlDN ANDRAOE DE CARVALHO REGtAO AsSINATURA SEMesTRAl
2.Bltam;os,balancI!Itesolabern..peraeleho&ldia.- .
gl'8maçOo e e6lcv1os, setao ~adot em um porioda dl'l

'i@jl PRESIDENTE PAGAMEHT6 À VrsTA anta<:od&ncla do 72 tIorU.

G<>iAIM . R$ 708.00 3. OI orIgInais.rIO dGvoMdos mecllanlfl so&ic:It0ç60 da

EsTADOOEGOIAe ARNALDO JOSÉ MONFAROINI JNTERlOR DE GQI.I.S R$1.141.oo
parto krtef'OSSflld3no praLO tMxIrno de 30 (trinta) dias. Após

IMPRENSA OAC'AL DO ESTA'DO DE GOlÁS VICE,PREStDENTE DE JORNAUSTh10 • esta data ..rto Jndnemdos,

Oumos EST"'OOS R$1.245.oo 4. Iu- nd~ quanto h matédal puttlead&S só serGo

ê LuIZ JOSÉ SIQUEIRA
. Ik:e\l;n -e fomwlada!; por NCl'UO nl6 05 (etneo) dias di

DIIlETOR DE GESTÃO, PlANEJAMENTO E FINANÇAS
REGtlo AssINATURA ANUAl.

_.
5. AI!. publleaç6es fi auNtura. podorAo stll' (oftas nos

PAGAMENTO À VISTA
. logulntoBondoreços:.

ANTONIO AUGUSTO PASSOS DANIN JÚNIOR GOlAN'" R$1.078.oo
MItfh:RU1I se.1. nO 299 _ Parque Santa CttaFo,..; 3201-

AGfCOM DIRETOR DE TECNOLOGIA DA CoMUNICAÇÃO E DtvUlGAÇÂO bm:RIOR DE GotAs R$1.899.oo
7800 I 3201- na) • FÀX; 3101-762' I 3201.777i.. ~to Fl!on.m; T6flllO. Sala. 193. Fons: 3216-2321

RUA SC-1, tf 299. PARQUE SANTA CRUZ
OUTROS EsT .••oos R$ 2.054.00 • Centro Admlnl.rr.tlvo; Vapl-VUpl. Fo~: 3201-5010--

CEPo 74.860.270 - GOIÃN1A• GOIÁS
ABADIA DMNA LIMA

YEHDAS eXTERNAS: somontll ~de~

DIRETORA DE TELERRADtODIFUSÀO --FONE: 3201.7600 /3201.7663
FAX: 3201-7623/3201.7779 PREVISTO CUSTÓDIO 005 SANTOS

p,u;co ANUNgQ (cosJCM\ EW!pupt AWLSO ATENDIMENTO

A "'SU. ou A. NlALO (30~) RS 5.50 DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA ,

www.agecom.go.9oV•br CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OACIAl R$ 43,75 DAS 01:00 ÀS 11:00Horu

J ,
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